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Assunto: Diferimento de Custas da Lei nº 15.109/2025
Competência: Cível em geral
Público-alvo: Advogados, Magistrados e Servidores de 1º e 2º Graus
Conteúdo: Orientações sobre o diferimento da Taxa Judiciária nas ações 

da Lei nº 15.109/2025

INFOEPROC | DIFERIMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA NAS AÇÕES DA LEI Nº 15.109/2025

Ações de conhecimento ou de execução cujo objeto seja a cobrança de honorários advocatícios 
dispensam o adiantamento da Taxa Judiciária. Para que o módulo de custas do eproc faça essa distinção, 
são necessárias algumas precauções.

Ao distribuir uma nova ação, na tela “Peticionamento Eletrônico (2 de 5) – Assuntos”, o advogado 
deve utilizar como assunto principal a opção “Mandato (02190325)”.

Tela “Peticionamento Eletrônico (2 de 5) - Assuntos” - Destaque para o assunto “Mandato” 
a ser utilizado  como principal

Distribuição do processo (Advogado)
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Em seguida, insira um dos assuntos secundários.

Tela “Peticionamento Eletrônico (2 de 5) - Assuntos” - Destaque para os assuntos que 
podem ser utilizados como secundários

Escolhido o assunto secundário, o advogado deve continuar com os próximos passos do peticionamento 
eletrônico.

Tela “Peticionamento Eletrônico (2 de 5) - Assuntos” - Exemplo de como fica configurado o campo 
“Assunto” no caso ilustrado nesse passo a passo
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A indicação do assunto principal (Mandato) e do assunto secundário 
(Honorários), para as ações definidas na Lei Federal nº 15.109/2025, é 

essencial para garantir que o módulo de custas do eproc aplique a isenção automática da Taxa Judiciária.

Importante

Após concluir a distribuição do novo processo, acione o botão “Gerar Custas”.

Tela “Peticionamento Eletrônico” - Botão “Gerar Guia”

No menu “Tipo de citação”, escolha a forma como cada pessoa do polo passivo deve ser citada e clique 
em “Continuar”.
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Tela “Custas Processuais” - Seção “Tipo de Citação” - Botão “Continuar”

Note que o eproc isenta automaticamente o item de recolhimento referente à Taxa Judiciária (tachado).

Tela “Custas Processuais” - Seção “Itens de recolhimento” - Taxa Judiciária apenas registrada, mas isenta de cobrança de 
forma automática

E a despesa de citação é registrada como um boleto e disponibilizada para pagamento pela parte 
autora.

Tela “Custas Processuais” - Seção “Guias” - Boleto contendo a(s) despesa(s) de citação
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O eproc está configurado para aplicar isenção sobre os itens de recolhimento que se referem à Taxa 
Judiciária, como distribuição inicial e preparo recursal. A mesma isenção não é aplicada às despesas, tais 
como citação e diligência de Oficial de Justiça.

Assim, a parte autora das ações qualificadas anteriormente precisa gerar o boleto relativo às despesas 
processuais normalmente, cabendo à unidade judicial a fiscalização sobre o recolhimento desses outros 
itens.

A rotina acima é o procedimento padrão, segundo o qual o diferimento das 
custas processuais concedido pela Lei nº 15.109/2025 abrange APENAS a 

Taxa Judiciária. Entendimentos diversos deverão ser submetidos ao magistrado do processo.

Atenção

Na hipótese de o advogado ter distribuído o processo sem lhe atribuir os assuntos específicos que 
ativam a isenção automática da Taxa Judiciária, é necessário que a unidade judicial primeiramente faça 
a retificação da autuação.

Acione o botão “Retificar autuação” disponível na seção “Ações” da tela “Consulta Processual – 
Detalhes do Processo”.

Tela “Consulta Processual – Detalhes do Processo” - Seção “Ações” - Botão “Retificar Autuação”

Na seção “Classe da Ação” da tela “Retificação Autuação Processual”, corrija a classe processual, se 
eventualmente utilizada uma opção genérica ou que não condiz com a natureza da demanda.

Cobrança de Despesas (Advogado / Unidade Judicial)

Isenção da Taxa Judiciária em distribuições incorretas (unidade judicial)
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Tela “Retificação Autuação Processual – Detalhes do Processo” - 
Seção “Classe da Ação”

Na seção “Assuntos”, exclua o assunto incorretamente cadastrado, selecionando o ícone representado 
pela figura de um “X” em vermelho na coluna “Ações” da tabela

Tela “Retificação Autuação Processual – Detalhes do Processo” - Seção “Assuntos” – Coluna Ações da tabela de assuntos

Em seguida, selecione o assunto “Mandato”, ative a caixa de seleção “É assunto principal do processo” 
e acione o botão “Incluir”.

Tela “Retificação Autuação Processual – Detalhes do Processo” - Seção “Assuntos” – Botão “Incluir”

Inclua, também, o(s) assunto(s) secundário(s).
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Tela “Retificação Autuação Processual – Detalhes do Processo” - Seção “Assuntos” – Botão “Incluir”

Para concluir, acione o botão “Salvar”.

Tela “Retificação Autuação Processual – Detalhes do 
Processo” - Botão “Salvar”

Agora, selecione “Custas” na seção “Ações” da tela “Consulta Processual – Detalhes do Processo”

Tela “Consulta Processual – Detalhes do Processo” - Seção “Ações” - Botão “Custas”

Desative todos os registros que constem na seção “Itens de Recolhimento”.

Tela “Custas Processuais” - Seção “Itens de Recolhimento” - Coluna “Ações” - Botão “Desativar”
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Apenas usuários com os perfis “Chefe de Cartório” e “Servidor Unidade Judicial 
Avançado” tem acesso ao botão “Desativar” na tela “Custas Processuais”.

Atenção

Feito isso, os registros da seção “Itens de Recolhimento” são baixados para a seção “Itens desativados”.

Tela “Custas Processuais” - Seções “Itens de Recolhimento” e “Itens Desativados”

Registre novamente o item de recolhimento referente à Taxa Judiciária inicial, de acordo com o caso 
(regra geral, execução de título extrajudicial ou cumprimento de sentença). Para isso, na mesma tela 
“Custas Processuais”, acione o botão “Incluir Item de recolhimento”.

Tela “Custas Processuais” - Botão “Incluir Item de recolhimento”

Selecione o item correspondente.

Tela “Incluir Item de Recolhimento” - Destaque para os itens de Taxa Judiciária inicial - Botão “Incluir”
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SECRETARIA DE GOVERNANÇA DE SISTEMAS 
SGS 3.2.1 - Serviço de Gestão de Curadoria I

Ficou com dúvida? 
Clique em uma das opções:

Versão: 1.0 
Atualizado em: 18/02/2026

Suporte técnico 
de sistemas 
(Público Externo)

Perguntas Frequentes

Manuais e Tutoriais 
(Público Externo)

Portal Nacional do 
Conhecimento eproc

Microsoft Teams: 
Pelo ícone MAX

Portal de Registro 
de Chamados 
(Público Interno)

Acesse os demais 
Infoeprocs:

Observe que o item referente à Taxa Judiciária, uma vez incluído pela unidade judicial APÓS a retificação 
da autuação, é automaticamente isentado (tachado).

Tela “Custas Processuais” - Seção “Itens de Recolhimento” - Item de recolhimento de Taxa Judiciária inicial tachado

Regularizado o processo, intime o advogado para que providencie o recolhimento da(s) despesa(s) de 
citação.

https://www.suportesistemastjsp.com.br/
https://www.tjsp.jus.br/eproc/Duvidas
https://www.tjsp.jus.br/eproc
https://portal-eproc.trf4.jus.br/
https://teams.microsoft.com/l/app/43dc7fb2-1cbc-491b-98d2-b496a020fb1e?source=app-header-share-entrypoint
https://suporte.tjsp.jus.br/

